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PREFEITURA DE MARACANAÚ 

LEI N° 1.017, DE 07 DE JULHO DE 2005.

Dá o nome de Praça José 
Leandro de Mendonça o 
Logradouro que fica situado 
entre as ruas 09 e 10 do 
Conjunto Jereissati I, no 
Município de Maracanaú.

O P R E F E I T O  M U N I C I P A L  DE M A R A C A N A Ú
Faço saber que A  CÂM ARA  MUNICIPAL DE M ARACANAÚ  D ECRETA  E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o - Fica denominada de Praça José Leandro de Mendonça o 
Logradouro que fica situado entre as ruas 09 e 10 do Conjunto Jereissati I, neste 
Município.

Art. 2o - O Poder Público instalará em data previamente acordada a 
placa indicativa.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

PAÇO QUATRO DE JULHO 
MARACANAÚ, EM 07 DE JULHO DE 2
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FRANCISCO^ilSON VIANA 

Procurador Geral do Município

Oriunda do Projeto de Lei n° 018/2005, de autoria 
do Vereador Antonio Pereira dos Santos.
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ESTADO DO CEARA

Câmara Municipal de Maracanaú
AUTÓGRAFO N° 34/2005

Dá o nome de Praça José Leandro de 
Mendonça o Logradouro que fica situado entre 
as ruas 09 e 10 do Conjunto Jereissati I, 
Município de Maracanaú.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA A SEGUINTE LEI:

Art. 1o - Fica denominada de Praça José Leandro de Mendonça ao Logradouro que fica situado entre 
as ruas 09 e 10 do Conjunto Jereissati I, neste Município.

Art. 2o - O Poder Público instalará em data previamente acordada a placa indicativa.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço da Câmara Municipal de Maracanaú, em 28 de junho de 2 0 0 5 ^
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Oriundo do Projeto de Le i n° 018/2005, de autoria do Vereador Antonio Pereira dos Santos
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